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Associação Marinha em Movimento 

Estatutos 

  

Artigo 1.º 

Denominação, sede e duração 

A associação adota a denominação “Associação Marinha em Movimento”, tem a sede na Rua 

25 de Abril, n.º 9, loja D, 2430-314, Marinha Grande, freguesia e concelho da Marinha Grande 

e constitui-se por tempo indeterminado.  

 

Artigo 2.º 

Fim 

A associação é uma pessoa coletiva de direito privado, de âmbito municipal, independente e 

sem fins lucrativos que tem como finalidade geral promover a reflexão sobre matérias de 

interesse para a comunidade local de que são exemplo as áreas do desenvolvimento 

económico, saúde, educação, assuntos sociais, desporto, cultura, associativismo, 

planeamento, urbanismo, ambiente e sustentabilidade, acessibilidades, dinâmicas sociológicas 

e comportamentais, governação local e demais áreas da cidadania, fomentando os valores da 

participação cívica e a responsabilidade na opinião pública, nos cidadãos e nas instituições e 

empresas públicas e privadas, nomeadamente através da realização de campanhas públicas, 

projetos de investigação, ações de formação e da cooperação com outras organizações 

governamentais e não-governamentais e demais dinâmicas que envolvam a comunidade.   

 

 

Artigo 3.º 

Receitas 

Constituem receitas da associação, designadamente:  

a) a joia paga pelos sócios; 

b) o produto das quotizações fixadas pela assembleia geral; 

c) os rendimentos dos bens próprios da associação e as receitas das atividades sociais;  

d) os donativos, subsídios, legados e outras liberalidades aceites pela direção.  

  

 

Artigo 4.º 

Órgãos 
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1. São órgãos da associação: a assembleia geral, a direção e o conselho fiscal. 

2. O mandato dos titulares é de quatro anos. 

 

Artigo 5.º 

Assembleia Geral 

1. A assembleia geral é o órgão soberano da associação e nela participam todos os associados 

no pleno gozo dos seus direitos.  

2. A competência da assembleia geral e a forma do seu funcionamento são os estabelecidos no 

Código Civil, designadamente no artigo cento e setenta e nos artigos cento e setenta e dois a 

cento e setenta e nove. 

3. A mesa da assembleia geral é composta por três associados: um presidente e dois 

secretários, competindo-lhes dirigir as reuniões da assembleia e lavrar as respetivas atas. 

 

 

Artigo 6.º 

Direção 

1. A direção eleita em assembleia geral, é composta por sete associados, sendo um presidente, 

um vice-presidente e cinco vogais.  

2. À direção compete a gestão social, administrativa e financeira da associação, bem como a 

sua representação em juízo e fora dele.  

3. A forma do seu funcionamento é a estabelecida no artigo cento e setenta e um do Código 

Civil. 

4. A associação obriga-se com a intervenção de dois membros da direção.  

 

Artigo 7.º 

Conselho Fiscal 

 

1. O conselho fiscal é composto por três associados: um presidente, um secretário e um 

relator. 

2. Ao conselho fiscal compete fiscalizar os atos administrativos e financeiros da direção, 

fiscalizar as suas contas e relatórios e dar parecer sobre os atos que impliquem aumento 

relevante das despesas ou diminuição relevante das receitas. 

3. A forma do seu funcionamento é a estabelecida no artigo cento e setenta e um do Código 

Civil. 
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Artigo 8.º 

Admissão e Exclusão 

1. As condições de admissão e exclusão dos associados, suas categorias, direitos e obrigações, 

constarão de regulamento a aprovar em assembleia geral. 

 

Artigo 9.º 

Extinção. Destino dos bens 

 

1. A associação dissolver-se-á por deliberação da assembleia geral especial e exclusivamente 

convocada para o efeito com, pelo menos, trinta dias de antecedência.  

2. A deliberação sobre dissolução da associação exige o voto favorável de três quartos de 

todos os associados efetivos, presentes ou representados.  

3. Na assembleia geral em que seja deliberada a dissolução da associação será igualmente 

designada a comissão liquidatária que procederá à liquidação do património de acordo com as 

deliberações tomadas e a lei. 

 

10.º 

Disposições finais 

1. São associados efetivos fundadores da associação os seguintes:   

 

 


